
ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Governo do Trabalho e do Progresso

CoNTRATO No 143-2024
PROCESSO ADITilN|STRAT|VO No 04.í0812024
TNEXIGIBILIDADE NO 04í.2024

O mUHICíptO Oe ÁeUl FRIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o no
í 3.606.702000í -65, com sede na Rua Ruy Ba 0, Centro, representado neste ato por
seu Prefeito, Sr. Renan Araujo Banqs, )
no 9991, Centro, Água Fri
portador do RG no 112750
inscrito no CNPJ sob o no

Municipal de EducaÉo, a Sra.
e domiciliada na Fazenda Outra
no CPF no 401.156.075-87
CONTRATANTE e o(a) F
direito privado, inscrita Irl J/MF
Senhora de Copacab nô
012, neste ato re pelo
solteiro, empresário, |cN
20, a seguir denomtn
fundamento no P
observância às d Lei
23812023 e demais apl
inestrita e incondici

No 0574977104 SS

FABIO

domiciliado na Rua lrará,
816.101.145-15 e

E CULTURA,
a, Secretária

brasileira, residente
ua Fria-BA, inscrita
vante designado

LTDA, jurídica de
nida Nossa

ane EP:22.070-
ENNT', , brasileiro,

no .xxx-
, comp

itid 024, em
nicipal no

me rsposrçoes

at7 b

1,

,r,

í. CLÁUSULA PRIiitEIRA

1 .1 - Constitui objeto do
show artistico com a

d realização de
"Festejos do

Padroeiro São João Batis da atriz, Sede
do Município de Água Fria/BA, , nos termos e condições
especificadas no Termo de referência I deste contrato.

. Banda/Artista: PADRE FABIO DE MELO. Data: 24lOü2O24 Horário: 22:00h Duraçáo: 01:30h (uma hora e trinta
minutos). Local do evento: PALCO. Valor: 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)

1 . í . 1 - Caso não seja possível a apresentação da banda/artista na data indicada pela comissáo,
devido à criaçáo de Decretos Federal, Estadual ou Municipal, bem como, alguma eventualidade
de força maior, a nova data de apresentação da banda ficarâ a critério do cronograma
apresentado pela comissão do evento, sob pena de descumprimento do contrato, salvo
apÍesentaÉo de contrato previamente assinado para apresentação na mesma data
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apresentada pela comissão, as despesas concernentes à logística do artista e equipe
necessárias para execuçáo do objeto do contrato, em nova data a ser designada por ambas as
partes, serão de responsabilidade do CONTRATANTE.
1 .1.2 - É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem,
a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação
da contratada, náo se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por
aquela com terceiros

,I.2. FUNDATUIENTAÇÃO

'í .2.1 - lntegram este Contrato,
Estudo Técnico Preliminar,
CONTRATADA, eventuais anex
Processo de co

2- CúUSULA
2.1- O prazo de
do contrato, na

3- CúUSULA TE
92, lV, Vll e Xvlll)
3.í - O regime de ex
prazos e condiçô

mentos sup

1.

o de Referência, o
apresentada pela
constantes deste

assinatura

l::ÊN

da

DE

os

xe
o

co (art.

como os

Termo de Referênci te
crnstam no

4. CLÁUSULA OUA
4.1 - As regras de su
Referência, anêxo a este

5. CLÁUSULA QUINTA -
5.1- O valor total da contrataçã o ntos e cinquenta mil
reaislconforme quadro acima.
5.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
S.3Compete a Contratada: todo o descrito na proposta de preço apresentada anexa a esse
processo conforme descrito abaixo também:
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ITEM UNIDAOE CIUANTTDADE VALOR
uNrrÁRtoo VÂLORTOTÂL

C€chê ertÍatirro 1 í 3{).(xx).Íx) í 3()_(xx),(x)
AgencraÍrErÍfD
Ârlístiro 8ôrviçD í 25.(xX),{X) 25,(XX).ü)

Cáctrê aríi|srcos I 1,A(x).m -t 2.G(Xr,(x)
C€chê equ.pê
tácnba *rvrço a 1-AOO,OO 14,.«X).(rc

TÍB.rspoÍte
aérm / êxcesso
d€ bãoea€m

16 2t+ô2,s 39-a{x),(X}

TÍansporfe
têÍÍE*B
iÍÍbÍÍnunic?al

saívlgo 2 3-5m.(X) 7.(xxr.fi)

Ho3pêdag€íÍr saíviço í6 35() 5-6(X),fl)
Locsçâo dê
EquipEÍrreÍrtos
(ÍnicÍotuÍles e
si3têÍn8 sêÍn
tro)

3,5()0.(x) 3_5(}(),t o

lÍnposto 5% 12_á1X)
\/eloÍ lotâl 25(),üX,_OO

e- ctÁusuua sexr

6.1- O prazo para
se definidos no Term

10 Parcela 50% (Na
20 Parcela 50% (1o diá

6.2 - O pagamento ser NCO lTAÚ
(341), AGENCTA 0308, C

7. CúUSULA SÉflUA. R
7.1- O reajuste e demais condiçóe
Referência, anexo a este Contrato.
8- CúUSULA OTTAVA - OBRTGAçOES DO CONTRATANTE (aÉ. 92, X, Xl e XIV)

8.í - São obrigações do Contratante:

8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;
8.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.'1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.1.4.1. - Fica designada como gestora do presente Contrato a Sra. Malucia da Silva Santana
e a execução será Íiscalizada pela funcionária: Djenane de Almeida Cardoso Carneiro.
8.í.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

definidos no Termo de

t'
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controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021;
8.1 .6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente à execuÉo do objeto, no
prazo,lorma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.1 .7 - Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contrato, respeitando-se os
princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal.
8. í .8 - Explicitamente emitir decisão sobre ções e reclamaçóes relacionadas
à execução do presente Co mentos manifestamente
impertinentes, meramente p ção do ajuste
8.1.9 - Responder eve ro economrco-
financeiro feitos pelo contrata do protocolo
8.1.10 - A AdministraÉo nã assumidos pelo

, bem como porContratado com terceiros, aind
qualquer dano causado a tBrceiro
prepostos ou subordinadoá,
8.í.11 - A CONTRATAMÊ dêrre ga

a de ato do Co de seus empregados,

pagamento
central de

e led,

de todas as licenças e'â.va
arrecadaçáo e di
8.1.12 Dispon

stribuhâ_o
ibilizaf.Br I

teleprompter, camaririü:'; nças,
conforme rider técn ado

por8.1.13 - Respon ratada,
compreendendo o artista Fábi do show,
eventuais acomparlllanile§ entos e
instrumentos musica dos or

9. CLÁUSULA NONA r)

9.1- São obrigações do
9.1 - O Contratado deve cu bntrato e de seus
anexos, assumindo como excl deconentes da boa e
perfeita execuçáo do objeto, observando, a segu ir dispostas:
9.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal/gestor do contrato ou autoridade
superior (art. '137, ll);
9.3 - Alocar, quando for o caso, os empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
9.4- Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, desde que
tenha dado causa, de acrrdo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990),
bem como por todo e qualquer dano causado à AdministraÉo ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, mediante apuraçáo, respeitando-se os princípios da ampla defesa, contraditório e
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devido processo legal.
9.5 - Não contratar, durante a

reta, colateral ou por afinidad
gestor do contrato, nos termo
9.6 - Quando náo for possíve
pelo(a) Município de Água F
fiscalização do contrato, até
seguintes documentos:

vigência do contrato, ónjuge, companheiro ou parente em linha
e, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
s do artígo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021:
I a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro utilizado
rialBA, o contratado entregar ao setor responsável pela
o dia tçi{qrdó -ln gestaÉo dos serviços, os

r' '{
't

domicílio ou sede do contretado;
4) Certidáo de Re#hÍidqde

1) prova de regularidade
2) certidão conjunta rel
3) certidôes que comprove

9.7 - Responsabiliza
Dissídio Coletivo de
todas as obrigaçóe
legislação específi
9.8- Comunicar ao

5) Certidão Negat{ã !ç Débito

União;
icipal ou Diskital do

Convenção,

d
r§

m

mplê
trato

em
ngid to, por
easd sem
idade nte:
ora rencra

anormal ou acide
9.9- Prestar todo

nte.gue
untc a Fria/BA

ou por seus prep doi trabalhos,
bem como aos docu
9. í 0- Paralisar, por ade que não
esteja sendo executada oa e segurança de
pessoas ou bens de tercei
9.1 í - Conduzir os trabalh OS rslação pertinente,
cumprindo as determinações dos mpre limpo o local dos
serviços e nas melhores condiçóes dê § plina.
9.í2- Não permitir a utilização de qualquer trabalho menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a úilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9. í 3 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;
9.14- Cumprir, durante todo o perÍodo de execuÉo do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.15 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
'l 16, parágrafo único);
9.16 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do
contrato;
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9. í7- Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos
anolados no aÍL. 124,ll, d, da Lei no 14.133, de 2021:
9.18- Cumprir, além dos postulados legais v entes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de seg urança do(a) Município de
9.19 - Responder pelos danos cau o do CONTRATANTE ou
a terceiros, decorrentes de s pa qr-dole d OS os, não excluindo
ou reduzindo essa res hamento pelo
CONTRATANTE, respeitan ditório e devido
processo legal.
9.20 - Arcar com despesas de , desde que praticada
por seus funcionários du tea dos serviços respeita da ampla
defesa, contraditório e
9.21 - Responder pelo
ou municipal, e ainda,

l, estadual

legais, inclusive qu
ualq*rí à*irat9.22 - Comunicar a ede

firhento

rs o
aÍe
ral

as

a
câráter urgente e p
9.23 - Responsabi
vigente;
9.24 - Responsabil
serviços;

e

nos te

s

anos

sanitárias

islação

ção dos

s soclats
poca propna,
tcro com a

e obrigações

9.25-Assumira res de
previstos na legislação soc
vez que os seus
CONTRATANTE;
9.26 - Assumir, tamtÉ e por
estabelecidas na legislaçáo em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus em s ou em conexao com
eles, ainda que acontecido em depen
9.27 - Assumir todos os encargos de possível e balhista, civil ou penal, relacionadas
a execuçáo dos serviços, originariamente ou vinculada por prevençáo, conexão ou
contingência;
9.31 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação deste CONTRATO, que sejam de sua responsabilidade.
§ 'ío - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste CONTRÂTO, ,azáo pela qual a

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva,
para com a CONTRATANTE.
§ 20 - Fica a CONTRATADA na responsabilidade de devoluçáo do recursio que vier a ser pago
como adiantamento do cachê da banda, caso não ocorra à apresentaçáo do show por parte da
CONTRATAOA.

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000
Email: setor.cont uafria.ba.oov. br

ALEXANDRE I
^ssinado 

de foímà
digital por ÂLEXANDRE

AYALA
VALENTIM M:4260ÍA4É,02O

pnme
coN

hum

o

-se

CNPJ: 1 3.606.70210001 -65
TeUFax: (75) 98252-87U

#]6020 l3:46:37 {3'00'
22

AS



ESTADO DA BAHIA
MUNTCIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Governo do Trabalho e do Progresso

Náo se considera casos fortuitos ou força maior as seguintes situações abaixo: lnterrupção ou
cancelamento do espetáculo por danos aos equipamentos, imperícias técnicas, tumultos no
local da apresentação aÍtística por falta de segurança, atraso no transporte que deverá levar A
ARTISTA e sua equipe ao local da apresentaçáo artística, carga e descarga dos equipamentos,
ontagem dos equipamentos, descumprimento de formalidades legais, ausência de pagamentos
com terceiros ou com a CONTRATADA, embargos judiciais, bem como qualquer ação ou
omissáo atribuídas ao CONTRATANTE, seus postos ou contratados

1 
-1,

Em caso de interrupção do
ou por qualquer outro m
apresentação artística, o me

A não realização do evento por

1O- CúUSULA DÉ

10.1 - As partes deve
todos os dados
administrativo que
no procedimento de cont
10.2- Os dados obti
acesso e de acordo
10.3-Évedadoocom
permitidas em Lei.
10.4- A Adminiskação

m

da que por impedi

a
ham a

cláusula anterior
do início da

cumprimento de suas
não obtenção

açá9 ica, obrigará
n

ral

GA

qt

,,

contratos de suboperaçã
possam impactar no cumpri
10.5- Quando for o caso, termina
dever do contratado elimináJos, com
aquelas em que houver necessidade de gua

201 uanto a
certa contrato

proposta
expressa

ad m seu
PD. ir'

s hipóteses

cl obre todos os
ontratado, que

do art. 15 da LGPD, é
art. 16 da LGPD, incluindo

mentação para fins de comprovação

a

9ue
te

po
e

d

a
do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somente enquanto náo prescritas essas
obrigaçóes.
10.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades deconentes da LGPD, quando cabivel.
'Í0.7- O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.
i O.A- O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo(a) Município de Água Fria/BA,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte Íealizado.
10.9- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio
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de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

rr- cúusut-l DÉctmA PRttutEtRA - GARANTTA DE EXECUçÃO (aÍr 92, Xil e X1[)

1í.1 - As regras referentes a exigência de garantia contratual da execuçáo encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

í2- CúUSULA DÉCIMA SEGU ES ADÍUINISTRATIVAS
(art.
92, XtV)

S

12.'l.Comete infraçáo admini
infrações previstas no art. 155
a. Dar causa à inexeçueáo p

b. Dar causa à inexegr@qparci
funcionamento dos senig)s co
c. Dar causa à in U

d. Deixar de ent
e. Não manter a_

justificado; ! '

sa

Í Náo celebrar o oilrttdío'àu n
quando convocado (d)tro doíiFzo
g. Ensejar o reta
á. Apresentardeclaraçfui
declaração falsa dura

Fraudar a dispensa o
Comportar-se de modo i

Praticar atos ilícitos com vi

ano à

rve

sid+

sem do;

ou prestar

eter quaisquer das

istraçáo, ao

amente
:'1.

o

I

j
k
L

ule

Praticar ato lesivo previsto no aÍt. de 2013.

'12.2.O pretêndente ou contÍatado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

a) AdveÉência no caso da falta prevista na alínea "a" deste Aviso de Contrataçáo Direta,
quando não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;
b) Multa:
1. moratória de 0,2o/o (dois décimos por cênto) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementaçáo ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite de í5 (quinze) dias;

1.í. O atraso superiora'Í5 dias autoriza a Administraçáo a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
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137 da Lei n. 14.133, de202'1.
2. Compensatória, para as infraçóes descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 12.1, de 15o/o

a 25% do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem '12.'1,

de 15o/o a 25 o/o do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1 , a multa será de 10% a 20o/o do valor
do Contrato
5. Para infrações descritas
valor do Contrato.

na alÍnea, ulta será de 7o/o a 15o/o do

6. Para a infraçáo descrit

1

ose

L

à

san o

do Contrato, ressalvadas as

c) lmpedimento de licitar e
do ente federativo que
das alíneas "b" a "9", q

d) DeclaÍação de in
licitar ou contratar n
federativos, pelo prazâ'lâí
alíneas "h" a "L", bem
grave conforme §5

í 2.3. Na aplicação

A natu

o azo máximo

a 7o/o do valor

blica direta e indireta
(três) gnos, nos casos

de mai
ponsável de

ireta os os entes
is) das
siçã mars

1

12.3.',|
't2.3.2
12.3.3

ad
As peculia
As circu

12.3.4. Os danos q
12.3.5. A implanta ade, conforme
normas e orientaçôes dos

12.4.Se a multa aplicada e as indeniza riores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.5. A aplicaçáo das sançóes previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese
alguma, a obrigaçáo de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançóes.

'12.7.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houveÍ indícios de prática de infraçáo
administrativa tipificada pela Lei no '12.846, de 10 de agosto de 20í 3, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraçáo de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR.
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12.8.4 apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administraçáo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.8É,6, de 10

de agosto de 20í3, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
12.9. O processamento do PAR náo interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuraçáo da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público

'12.10. A aplicação de q
administrativo que assegur
o procedimento previsto na L

1 2. í 1 - O(A) Contratado(a) d

13.1 - O contrato pod 'w
do prazo nele fixado,

previstas n"rt" 
"on,rrroi,,1! . ,,.

'ir ;,;lr" ''í3- CLAUSULA DECITÚA ÍERC

al -a em processo
, observando-se

no 9.784, de '1999

infraçóes e sançóes

AL x)
nele as, ou antes
da Le 33/21, bem

a mes
a nao

evera ser

pridos;

U li

EI

a
como amigavelmente, OS

13.1.1 - Nesta hi m

13.1.2 - A alte am
ensejará a rescisão ringir

13.2 -Seao licar
formalizado termo aditivo

nt

co

13.3
13.3.1

13.3.2

13.3.3

- O termo de re
- Balanço dos eve
- Relaçáo dos paga
- lndenizações e multas

13.4 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 13'í , caput, da Lei n.' 14.133, de 2021).

'13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
nalweza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha dêsempenhado função na licitaçáo
ou atue na fiscalização ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei
n.o 14.133, de2021).
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13.5- O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.6- Quando a não conclusáo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
b) poderá a Admin
medidas admitidas em lei

caso, adotará as

14- GúUSULA DÉCIMA QU 2, Vil)

istra
nt

A-

al

14.1- As despesas
orçamentária própria,
atual, na classificação

Unidade Orçamentári
Projeto Atividade:201
Tradiçóes Populares
Elemento da Des
Fonte: 1500

í5- CúUSULA D

1 5.1 - Os casos omis
disposiçôes contidas

decorrent
prçy.§ta.no
at ãiIô:,a

ontrataçáo mad em dotação
o exercrcto

Itura rtê
a lclore,

oaJ

2,lt

UA egundo as
licáveis e,

d
1

subsidiariamente, segu o de Defesa
doConsumidor-enorma

16- CLÁUSULA DÉGtttiA S

16.1 - Eventuais alterações contratuais reg
Lei no 14. í 33, de 2021.

tna dos arts. 124 e seguintes da

'16.2- O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressóes de aÍé 25o/o (vinte ê cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do
aÍL. 125 da Lei no '14.133, de2021.

16.3- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de
2021.

í7- cLÁusuLA DÉcrMA sÉnMA - puBLrcAçÃo
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17 .'l - O presente contÍato será publicado no Portal Nacional de Contrataçôes Publica (PNCP)
no prazo máximo de í0 (dez) dias uteis, contados da data de sua assinatura conforme art.94,
ll da Lei Federal no 14.13312021, porem, enquanto não estiver em funcionamento o PNPC,
deverá ser observado o art. 90o do Decreto Municipal no 23812023 e em Diário Oficial do
Município até o quinto dia útil do mês subsequente, atendendo a Lei de acesso a informação
Lei no 12.527 12011

18- CúUSULA DÉCIMA O
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